
 
 

 

 

Prefeitura Municipal de Sapucaia 
Estado do Pará 

 
 

CONTRATO N.º 024/2016/PMS  
 

Processo Administra t ivo de Lici tação n.º  024/2016/PMS  
Inexigib i l idade de Lici tação n.º  013/2016/PMS  
 
Objeto:  Contratação de show Artístico para as festividades da virada de ano (Réveillon) 
do Município de Sapucaia. 

 
Contrato de prestação de serviços que entre s i  
celebram o Municíp io de Sapucaia e o  Senhor JOSÉ 
WANDERLEY ANDRADE LOPES. 
 

 Pelo presente inst rumento, o MUNICÍPIO DE SAPUCAIA, ent idade de 
dire i to públ ico  interno, sediado na Rua Dál ia,  n° 77, Préd io da Prefe i tura,  
inscri to no C.N.P.J. /M.F. sob o n° 01.617.317/0001 -34, neste ato representado 
pelo Prefe i to,  Sr.  MARCOS VENICIOS GOMES, bras i le iro ,  casado, portador da 
Carte ira  de Ident idade n.° 5149607 PC/PA, inscr i to no C.P.F.  sob o n° 
518.102.551-04, res idente e domic i l iado na Rua das Castanheiras,  nº 214, 
Centro,  Sapucaia,  Estado do Pará, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Pessoa f ís ica,  Sr.  JOSÉ WANDERLEY ANDRADE LOPES, brasi le iro,  inscr i to no CPF: 
171.897.992-49 e RG: 2762347 SSP PA, residente à Av. Magalhães Barata,  nº 415, 
AP 402, Condomínio  Estre la Guia,  Guanabara, c idade de Ananindeua/PA, 
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, em decorrência do Processo 
Admin ist rat ivo de Lici tação n.º  024/2016/PMS referente à Inexigib i l idade de 
Lici tação n.º  013/2016/PMS, mediante suje ição mútua às seguintes Cláusu las 
contratua is:  
 

DOS DOCUMENTOS 

 CLÁUSULA PRIMEIRA - Fazem parte do presente Instrumento, 
independentemente de transcr ição,  todos os e lementos que compõem o 
Processo de Lici tação antes nominado.  
 

DO OBJETO 

 CLÁUSULA SEGUNDA -  O presente Contrato tem por ob jeto a 
Contratação de show Art ís t ico para as fest iv idades da virada de ano 
(Révei l lon) do Municíp io de Sapucaia . 
 

DA QUANTIDADE 

 CLÁUSULA TERCEIRA –  O CONTRATANTE tem um valor a justado de R$ 
21.053,00 (Vinte e Um Mil  e Cinquenta e Três Reais) sendo pago em parce la 
única.  
 

DAS OBRIGAÇÕES 

 CLÁUSULA QUARTA –  Do CONTRATANTE:  
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 a) montar o palco com um dia no mínimo de antecedência e desmontar 
logo após encerramento do evento.  
 
 CLÁUSULA QUINTA –  Do CONTRATADO: 
 a) executar  serviços de alta qua l idade,  mantendo o padrão apresenta do 
no Processo Lic i tatór io,  de modo a atender as necessidades do 
CONTRATANTE;  
  
 

DO CRÉDITO 

 

 CLÁUSULA SEXTA - A despesa com a execução deste contrato correrá 
de acordo com as seguintes Dotações Orçamentár ia:   
Classificação Institucional: 
I – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Classificação Institucional: 
02 – Gabinete do Prefeito;  
04.122.0006.2-003 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física. 
03 – Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física, da Lei Orçamentária para o 
exercício financeiro de 2016. 
  

DO PAGAMENTO 

 CLÁUSULA SÉTIMA - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, 
21.053,00 (Vinte e Um Mi l  e Cinquenta e Três Reais) no d ia do show, minutos 
antes do mesmo ocorrer.    
 
  

DA ALTERAÇÃO DO VALOR 

 
 CLÁUSULA OITAVA –  Os valores do objeto deste Contrato poderão ser  
a l terados:  
 
 a) de acordo com as partes,  quando os mesmos chegarem a conclusão o 
que o mesmo esta defasado, comprovando a or igem do rea jus te,  sem o 
necessár io de Termo Adit ivo,  conforme § 8º do art .65, da Le i n.º  8.666/93;  
   

DOS ENCARGOS 

 CLÁUSULA NONA - A despesa, decorrente dos encargos traba lhistas,  
previdenciários,  f isca is e comerc iais,  sociais,  equipamentos,  assistência  
técnica, benefíc ios e despesas indire tas,  t r ibutos ou quaisquer outras 
incidências,  resultantes da sua execução f icar ão a cargo do CONTRATADO. 
 

DA RESCISÃO 

 CLÁUSULA DEZ - O presente Contrato poderá ser rescind ido nos 
seguintes casos:  
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 a) por  ato un i lateral,  escr i to,  do CONTRATANTE, nos casos enumerados 
nos incs. I  a XI I  e XVII ,  do art .  78, da Le i n.º  8.666/93 e al teraç ões;  
 b) amigavelmente por acordo das Partes,  mediante  formal ização de 
aviso prévio com antecedência mín ima de dez (10) d ias,  não cabendo 
indenização a qualquer uma das Partes,  resguardado o interesse públ ico;  
 c) judic ia lmente, nos termos da leg is lação v i gente.  
 
 § 1º -  O descumprimento, por parte do CONTRATADO, de suas 
obrigações lega is e/ou contratua is,  assegura ao CONTRATANTE o dire i to de 
resc indi r o Contrato a qualquer tempo, independente de aviso,  interpe lação 
judic ia l  e/ou ext rajud ic ia l .  
 
 § 2º -  A resc isão,  com base no parágrafo anterior,  suje i ta ao 
CONTRATADO a mul ta  rescisór ia de 10% (dez por cento) sobre o seu saldo, na 
data da rescisão, independentemente de outras multas ap l icadas ao 
CONTRATADO por infrações anter iores.  
 

DAS PENALIDADES 

 
 CLÁUSULA ONZE –  O CONTRATADO estará suje i to às seguintes 
penal idades:  
 
 a) advertência por  escr i to sempre que veri f icadas pequenas 
ir regularidades para as quais tenha concorr ido;  
 b) suspensão do di re i to de l ic i ta r num prazo de até dois (2) anos, 
dependendo da gravidade da fa l ta;  
 c) declaração de in idoneidade para l ic i ta r e  contratar nos casos de fa l ta 
grave.  
 
 § 1º -  A mul ta prevista para cada d ia de atraso no atendimento da 
autorização será de 0,2% (dois décimos por cento) do valor tota l  das faturas 
apresentadas.  
 
 § 2º -  A multa prev ista para o descumprimento dos §§ 4º e 5º da 
Cláusu la Sét ima será de 5% (c inco por cento) do valor tota l  das faturas 
apresentadas.  
 
 § 3º -  Na apl icação das penal idades serão admit idos os recursos 
previstos em le i ,  garant ido o cont raditór io  e a  ampla defesa.  
 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS  

 
 CLÁUSULA DOZE –  O presente Contrato  rege -se pelas disposições 
expressas na Lei n.º  8 .666, de 21 -06-93, suas alterações e pelos preceitos de 
Direi to Públ ico,  apl icando -se- lhe suplet ivamente os princípios da Teor ia Geral 
dos Contratos e das disposições de Direi to Privado.  
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 PARÁGRAFO ÚNICO –  Os casos omissos serão resolvidos à luz da 
refer ida Le i e suas a lterações,  recorrendo -se à analogia ,  aos costumes e aos 
Princípios Gera is do Dire i to.  
 

DO PRAZO 

 CLÁUSULA TREZE –  Este Contrato f icará vigente até o término dos 
serv iços.  
 

DO FORO 

 CLÁUSULA QUATORZE - Fica ele i to o Foro da Comarca de Xinguara, 
Pará, com renúncia expressa de qualquer outro,  por mais priv i legiado que seja,  
para nele serem di r imidas dúvidas e questões or iundas do presente Contrato.  
 
 E,  por estarem acordes, as Partes ass inam este Instrumento em duas 
(2) v ias de igua l forma e teor.  
 
 Sapucaia,  em 29 de Dezembro de 2016.  
 
 
 
 
 
 Marcos Venicios Gomes 

Prefeito  
 CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
  

JOSÉ WANDERLEY ANDRADE LOPES  
CPF 171.897.992-49 
CONTRATADO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

 

 

 

Objeto: Contratação de show Artístico para as festividades da virada de ano (Réveillon) do 

Município de Sapucaia. 

 

Processo Administrativo de Licitação n.º 024/2016/PMS 

Inexigibilidade de Licitação n.º 013/2016/PMS 

Contratante: Prefeitura Municipal de Sapucaia/PA 

Contrato n.º 024/2016/PMS, Pessoa física, Senhor: JOSÉ WANDERLEY ANDRADE LOPES,  

inscri to no CPF 171.897.992-49 e RG 2762347 SSP PA. 

Valor: R$ 21.053,00 (Vinte e Um Mil e Cinquenta e Três Reais). 

Data da Assinatura: 29 de Dezembro de 2016. 
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